
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRôNICO N". 089.2021- SRP

ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 089.202L. SRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçöES DE SERVIçO DE

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAçÃO, E MANUTENçÃO OE PLATAFORMA

INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEíCULOS VIA

SATÉLIE pOR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E cERENCTAMENTO E CONTROLE TNFORMATIZADO DA FROTA, COM

uso DE TECNOLOGTA QRCODE OU SENSOR DE APROXTMAçÃO, COMO MErO DE INTERMEDIAçÃO DO

PAGAMENTO PARA AQU|STçÃO DE COMBUSTÍVETS (GASOLTNA, ETANOL E DTESEL), BEM COMO DE PEçAS E

SERVIçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM REDE DE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, VISANDO ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SÃO

GONçALO DO AMARANlE/ CE.

LOTE 01- COTA PRTNCTPAL l8O%1.
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LOTE 02 - COTA RESERVADA 20%
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

I

Servlço de instalação /
retlrâda de apârelhos
de hardware,
monltoramento/
controle externo e

escaneamento de
parâmetros e dados

operacionais de
vefculos, lnclu¡ndo A
CONFIGURAçÃO e

atlvação,
pertencentes à frota
da CONTRATANTE.
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Servlço de Central
lntegrada (SALA DE

oPERAçöES) de
Monitoramento e

Gestão de Frota de
velculos, com

acompanhamento de
prof¡ssional técn¡co

EXCLUSIVO, COM

CARGA HORARIA

SEMANAL DE 44
HORAS.
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Serulço de intermedlâção,
admlnistração e

gerenclamento, através

de slstema ¡nformatlzado
lntegrado próprlo ou

contfatado, coMPATIvEL

COM HARDWARE

ESTAçÃO TERMINAL DE

ACESSO COM SISTEMA

plug and play EM OBD,

para aqulsição de

combustlvel (Gasollna,

Etanol e Dlesel), através

de rede de

estabelecimento
credenclados pela

contratada, com uso de

tecnologla QRCODE OU

SENDOR DE

APRoXIMAçÃo para

atendimento das

necessldades da frota de

vefculos da Contratante



PREFEITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO DO AMARANTE

VALOR DO LOTE RS- L}
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (-)

Prazo do serviço/fornecimento conforme ed ita l.

oBS: CONFECçÃO GERAL DO MATERTAL COM AS ESPECTFTCAçÖES CONFORME TERMO DE REFE-

RÊNC|A (ANEXO r).

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>
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Servlço de

intermedlação,
adminlstraçäo e

terenclamento,
através de slstema
lnformatlzado
lntegrado próprio ou
contratado,
COMPATIVEL COM

HARDWARE rsrnflo
TERMINAL DE ACESSO

COM SISTEMA plug

and play EM OBD,

para forneclmento e

reposição de peças E

acessórlos em geral,

serviços de

borracharla, lavagem
slmples e completa
de vefculos, troca de

flltros e óleos, como
também, manutenção
preventiva e corretlva
através de rede de

estabeleclmento
credenclados pela

contratada, com uso

de tecnologla QRCODE

OU SENDOR DE

APRoxtMAçÃo para

atendlmento das

necessldades da frota
de vefculos da

Contratante.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GOI\ÇALO DO AMARANTE

pelo Secretário Sr.

no CNPJ Ns.

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 089.202L- SRP

ANEXO ilr- ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. _
PREGÃO ELETRôNICO NS. 089.202I- SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

dedireitopúblicointerno,inscritanoCNPJN9.-,comsedenaRua
_, _, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da SECRETARIA DE GOVERNO DO

MUNlciPlo DE SÃo coNçALo Do AMARANTE - CE (órgão Gerenciador), neste ato representado
SEcRETARlADE-,(ÓrgãoParticipante)inscrita

(,.....) doravante denominado CONTRATANTE, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃo ELETRôNlco Ne. 089.2021. - sRP, RESoLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata

registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por
elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO Ne. O89.2OZL- SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ns. 2.154/L3 alterado pelo o

Decreto Ne. 3.691/18, da Lei Ne. 8,666/93 e suas alterações, e da Lei Ne. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.L. Constitui objeto da presente ata o tudo conforme
especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do pREGÃO

ELETRÔNICO Ns. 089.202L - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes

signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

cLÁusuLA TERcEtRA - DA vrcÊNctA DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de

sua assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Governo do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

clÁusuLA qurNTA- Dos PREços, EsPEclFlcAçöEs E QUANTlrATlvos
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas no que couber,
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da

presente ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA SEXTA - Do(s) LocAL(ts) E pRAzo(s) DE EXEcUçÃo Dos sERVtços
6.1. Os serviços licitados deverão ser:
a) As lnstalações/fornecimento conforme cronograma expresso no edital.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs coNDtçöEs DE EXEcUçÃo Dos sERVtços
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos,
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente.
7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem
de serviços, emitida pela SECRETARIA CONTRATANTE, contendo: o número da ata de registro de
preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço
e a data da execução dos serviços.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de
preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei Ne.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,
7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

execução do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de execução dos serviços, em igualdade de condições.
7.5. A ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a
contar da data do seu recebimento,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

serviços ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de execução dos serviços,

os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos
(para o Lote 01 e 2), segundo a ordem de compra expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais devidamente atestado pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões

descrita no item 8.2.

8.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, para os LOTE 04, 05 E 06, conforme prestação dos

serviços, segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

8.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor.
8.3.1 - Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem, a empresa fornecedora
não poderá encerrar os serviços/fornecimentos pelo período de até 90 (noventa) dias,

8.4. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação defi nitiva do fornecimento,
8.4.1, Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei Ne.8.666/93, alterada e
consolid ad a.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de execução dos serviços, os preços e os prazos

do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na

ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também,

dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçöES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:

aI Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela SECRETARIA CONTRATANTb,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no

termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela SECRETARIA CONTRATANTE, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIA

CONTRATANTE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os

serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA CONTRATANTE, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata

de registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspon d ência;

m) Possibilitar a SECRETARIA CONTRATANTE efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços

recusados pela SECRETARIA CONTRATANTE, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo com o termo

de referência e edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,
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de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução dos serviços objeto desta ata de registro de preços;
o) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos

serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão

reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.L. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

cLÁusuLA DEz- DAs oBRTGAçöES Do MUNrcípro
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser executados;
b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas as normas de segurança;
c) Efetuaros pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA oNzE - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art.65 da Lei Ns. 8.666193 e as disposições do Decreto Municipal Ne.2.t54/t3 alterado
pelo o Decreto Ne. 3.69L/18.

cLÁsuLA DOZE - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através do Órgão Contratante do Município de 5ão Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinações da Lei Ne. 8.666/93, da Lei Ne. I0.520/O2, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N"'
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t47/t4 e suas alterações e Decreto Federal Ne L0,024/L9, Decreto Municipal Ne.2.154/L3 Alterado
pelo o Decreto Ne. 3.691/18.
Iz.t.t,lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
12.L2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável,
deverão obedeceràs disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
t2.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do
Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto,
nos termos do modelo que integra este edital.
12.2,L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

L2.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
L2.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
12.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
L2.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar
qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.
12.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igualou superiorao registrado.

LzJ. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos

registrados.
L2.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
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L0.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato
superveniente.
L2.L0. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação
eco nôm ico-fi na ncei ra.

Iz.It. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item,
12.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo
do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do 1s colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

dela.
12.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

L2.t4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

72.14.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não partici-
pantes que aderirem.
L2.I5. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Muni-

cípio de São Gonçalo do AmarantefCE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de regis-

tro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrata-

ções.
t2.I5.L. O registro a que se refere o item 12.L5 tem por objetivo a formação de cadastro de reser-

va, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da

Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne. 3.69L/18.

cLÁusuLA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:
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13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela SECRETARIA CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I

a Xll e XVll do art.78 da Lei Ns.8.666/93;
f) Em qualquer hipótese de execução total ou parcial do contrato decorrente desta ata de registro
de preços.

t3.L.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV

e XVl, da Lei Ne.8.666/93.
L3.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne.

8.6661e3.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução dos serviços de

ordem de serviços já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas a execução dos serviços.

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou

sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida,

clÁusuLA euAToRzE - DAs sANçöEs
L4.L, ticará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE -
CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:
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l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vt - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
t4.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de 2O% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
ll- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de tO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento/serviços do bem requisitado.

1.4,3, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. t0.520/02, as seguintes

penas:

a)Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo

do contrato, conforme o caso;

t4.4,O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

t4,4.L, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

t4.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'
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14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a)05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

L4.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para

apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela SECRETARIA

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

clÁusuLA eutNzE - Dos tLicrros pENArs

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DEzEssErs - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da SECRETARIA CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens

de compra/autorizações de fornecimento.

clÁusuLA DEZESSETE - DAs DtsPostçÕEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

L7.t.t, Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

t7.L.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que

lhe deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

L7.L.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante

- cE.

L7.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada,

L7,3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'
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L7.4, O FORNECEDOR, na execução dos serviços o, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da SECRETARIA

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2e do art. 55 da Lei

Ne.8.666/93, alterada e consolidada.
ssim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNrCfptO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N"
FRANCISCO ÁIVENO SILVA DE QUADROS

SECRETÁRIO DE GOVERNO

óneÃo GERENcTADoR

MUNrCíprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N"
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA DE

ónaÃo PARTTcTPANTES

<<<RAZÃO SOCTAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

TESTEMUNHAS

CPF N9.

CPF N9
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^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENcTADoR

SEcRETARTA DE GovERNo Do ¡vurutcípro oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE

Ordenador de Despesas:
CNPJ N9.

Endereço:

ónaÃos PARTTcTPANTES:

(sE FOR MA|S DE UMA SECRETARTA)

Ordenador de Despesas:

CNPJ N9.

Endereço:

v
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS.

E FI DOS FORNECEDORES CO

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ns.:_
Endereço: _
Telefone:
Representante legal:_
CPF Ne.:_
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL un sÃo GoNÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS

Rlu¡xo r¡r- Rre ¡stRo oe pnrcos ulu¡tÁn¡os, ¡sp¡crp¡cRcÃo oos pRooutos, euRluntRt¡vos,
MARCAS (NO QUE COUBER) EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. _, celebrada entre o
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

r. RRzÃo socrAl:
CNPJ NE:

<<< RELACIONAR ITENS>>>
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 089.2021- SRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-
O MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no GNPJ Ne.-, com sede na Rua 

-, 

f9--, São

GonçalodoAmarante-CE,atravésdaSecretariade-,nesteatorepresentadopela
ordenador(a)deDespesasSr.-,doravantedenominadaCoNTRATANTE,ede
outro lado, a empresa _, pessoa jurídica de direito privado, sediada à _, inscrita no CNPJ Ne.

_, por seu representante legal, Sr.(a) _ inscrito(a) no CPF Ne._, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne.-, oriunda
do PREGÃo ELETRÔNtCo Ne. 089.202L - sRP, em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93 e suas

alterações c/c os termos da Lei Ne. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.Constituiobjetodestecontratoa,conformeitensabaixo
listados.

UNIDADE QTDE VALOR VALOR TOTALITEM DESCRTçAO

VALOR GLOBAL RS

2.2. ENTREGA E TNSTALAçÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entre8a dos equipamentos,

módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer num prazo não superior a

05 (cinco) dias uteis, de acordo com o cRoNoGRAMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido

pela CONTRATANTE, a contar da expedição da Ordem de Serviços/Compras, que ocorrerá a partir

da assinatura do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de

dilação de prazo,

z,L,L, Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser

entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das respectivas

notas fiscais.

2.2. Os equipamentos deverão possuir garantia de t2 (doze) meses, contra falhas de

funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte

porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do acionamento

por escrito feito pela CONTRATANTE. Sendo, portanto, que a entrega obedecerá ao cronograma de

implantação e atendimentos previsto no edital ITEM 11.5. do edital'
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.3. Os serviços/fornecimento licitados contratados deverão ser executados, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25%(vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ns. 8.666/93;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (_)

3.2. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a

margem de lucro.
3.3. PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos

(para o Lote 01" e 2), segundo a ordem de compra expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais devidamente atestado pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões

descrita no item 3.4.

3.4 - O pagamento será efetuado mensalmente, para os LOTE 04, 05 E 06, conforme prestação dos

serviços, segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta.

3.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor.
3.6 - Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem, a empresa fornecedora

não poderá encerrar os serviços/fornecimentos pelo período de até 90 (noventa) dias.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

3.7- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Tx/1,00\
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

3.8. DO REAJUSTE

3.8.1, O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável.

3.8.2. Para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo período da vigência do

contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando
por base a data da apresentação da proposta, com base no IGPM - índice Geral de Preços do

Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja extinto.

3.8.3. Poderá haver REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do instrumento contratual a ser

firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, nostermos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei ne 8.666/1993.

3.8.4, Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação

dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração

analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vigorará pelo período de 12(doze) meses até 

- 
de 

- 
de 

- 
podendo ser

prorrogado por igual período mediante termo de aditivo conforme art, 57, inciso ll da Lei Ns.

8.666/93, bem como a Lei Municipal L299/20L4.

CLÁUSULA qUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.1. As despesas deste contrato

; ELEMENTO

RECURSO:

por conta das dotaçöes
DESPESAS:

orçamentárias da

FONTE DE

clÁusuLA SEXTA - DA oBRtGAçÃo DAs pARTEs

6.1. As paftes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne, IO.52O/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

6.2.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões no volume de serviços até o limite de25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos contratados, inclusive,
aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente comercial.

6.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade verificada na execução do contrato.

6.5, A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema informatizado, o qual
possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato
analítico/sintético, contendo todos os serviços de manutenções, individualmente discriminados
por veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças,

componentes, materiais e serviços empregados compatível com os sistemas operacionais da

Administração: estação de trabalho windows.

6.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser disponibilizado
pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) ldentificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do

abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo;

b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos quilometragem do hodômetro do

veículo;

c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela lnternet que identifiquem, inclusive, a média de

consumo de cada veículo, entre abastecimentos;

d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual seja

autorizado; e

e) Fornecer QRcode ou sensor de aproximação de identificação do motorista com sua senha que

possibilite, no tempo de efetuar a transação de abastecimento, identificar o motorista com seus

dados cadastrados no sistema da CONTRATADA.

6.7, A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 6. do Termo de Referência.
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ESTADO DO CEARA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.8, A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede de
estabelecimentos credenciados, conforme aba ixo:

a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá apresentar, no mínimo,
2 (Dois) posto na sede do Município de São Gonçalo do Amarante/Ce e l- (Um) em
Fortaleza/Região Metropolitana, de forma a permitir um abastecimento continuado para veículo
em viagem para a capital do Estado;

b) Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, lavagem, etc): deverá
apresentar, no mínimo,3 (três) na sede do Município de São Gonçalo do AmarantefCe, e 1(Uma)
oficina em Fortaleza/Região Metropolitana;

6.10. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos

estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda a

vigência do contrato.

6.11. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE:

a) Cadastro de novos veículos e usuários;

b) Alteração de registro de servidores e veículos; e

c) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e do
contrato.

6.12. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art. 3e

da Lei 8.666/L993 e pela Lei Estadual ¡e I6.56L/20I8 nos assuntos pertinentes a futura
contratação. Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas

estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à:

abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de

Referência.

6.13. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender.

6.14. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias

(Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos.

6.L5. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE.

6.L6. A CONTRATADA disponibilizará local adequado para inspeção prévia, se necessária, de todas

as peças a serem substituídas nos veículos, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que

serão verificados pelo Gestor do contrato especialmente designado pela CONTRATANTE.

6.L7. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para

substituição nos veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a rede

credenciada:

a) Emita a garantia de peças e serviço;

b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização expressa da

CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA.
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6.18. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente.

6.L9, A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e seus Anexos.

6.20. OBRTGAçÃO DA CONTRATANTE:

6.20.L Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.20.2. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na

execução dos serviços/fornecimentos, fixando prczo para sua correção.

6.20.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato.

6.20.4. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato, na hipótese da

CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normais, arcando
a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração.

clÁusuLA sÉnua - DAs ALTERAçöEs

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo

art. 65 da Lei Ne. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

clÁusuLA orrAVA - DAs sANçöEs
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:
l. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

blApresentar documentação falsa exigida para o certame;
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c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.
lf- Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 'descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Ne.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. t0.520/02, as seguintes
penas:

a)Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo
do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.

8.4.L, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8,4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados

oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela SECRETARIA CONTRATANTE competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE. ,. J\
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cúusum NoNA - oR Rrsc¡sÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei Ne.8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne.

8.666/s3.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs Drspos¡çöEs FrNArs

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
LO.z. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei

Ne. 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

SECRETARIA CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8,666/93.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ /e do art' 55 da Lei Ne.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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<<<DATA>>>

MUNTCIP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE <<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ns.>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>
CONTRATADA

-cE
CNPJ N"

SECRETARIA DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
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CPF N9
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